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 Resolução do CMS nº. 007 de 04 de abril de 2023. 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da Emenda 

Parlamentar nº.081/2023, do Deputado 

Estadual Ondanir Bortolini “Nininho”, no 

valor de 300.000,00(Trezentos Mil Reais), 

para atender o Município de Nova Monte 

Verde em forma de custeio para ser 

utilizado no serviço de saúde. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Nova Monte Verde, na sua 2ª reunião Extraordinária 

ocorrida aos 04 dias de abril de 2023, nas dependências do Conselho Municipal de Saúde, no 

uso de suas atribuições legais;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Emenda Parlamentar nº.081/2023, do Deputado Estadual Ondanir 

Bortolini “Nininho”, no valor de 300.000,00(Trezentos Mil Reais), para atender o Município 

de Nova Monte Verde, em forma de custeio para ser utilizado no serviço de saúde. 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Nova Monte Verde, 04 de abril de 2024. 

 

Conceição Aparecida dos Santos    Flávia Martins Correa 

Presidente do CMS                        Secretária Municipal de Saúde 
 

Homologado: 

 

 

Edemilson Marino dos Santos 

                                                                                                     Prefeito de Nova Monte Verde 
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